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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 001-2022-PP

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 001-2022-PP. 
Pregão Presencial n.º 004-2022-PP, cujo o objeto é a Contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de transporte escolar para alunos e 
professores da rede Municipal de ensino, e alunos matriculados no ensino médio da 
rede Estadual de ensino, localizada no Município, nas zonas urbana e rural, do 
Município de Rio Real - Estado da Bahia -BA,
Contratada: RIO REAL BUSINEES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 26.756.905/0001-80. Fundamento Legal: art. 58, inciso II, c/c art. 78, inciso 
XII, c/c art. 79, inciso I, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Rio Real-BA, 10 de abril de 2025.

Giancarlo Alves de Alcântara Souza
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005-2024-CE

O MUNICÍPIO DE RIO REAL-BA, representado pelo Prefeito Municipal, torna pública a 
celebração do primeiro termo aditivo ao Contrato Administrativo n.º 005-2024-CE, 
celebrado com a empresa CR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 31.849.263/0001-01, para fins de prorrogação do prazo de vigência e 
execução do contrato, pelo período de 04 (quatro) meses, iniciando em 09 de abril de 
2025 e encerrando-se em 09 de agosto de 2025, com fulcro no Art. 107, da Lei 14.133/21. 

Rio Real-BA, 09 de abril de 2025.

Giancarlo Alves de Alcântara Souza
Prefeito Municipal.

Edição 2.331 | Ano 8
10 de abril de 2025

Página 4

EXTRATODO PRIMEIRO TERMOADITIVOAOCONTRATONº 005-2024-CE

Certificação Digital: PHUJ3D3H-PIWO7GPC-YNM9ZQFC-8QZXWOPA
Versão eletrônica disponível em: http://www.rioreal.ba.gov.br


	EXTRATO
	EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 001-2022-PP
	EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005-2024-CE


		2025-04-10T17:25:56-0300




